
__________________________________________________________________

Pirassununga, 24 de Fevereiro de 2025 | Ano 12 | Nº 139
__________________________________________________________________

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal
de Governo

PORTARIA (S)

– PORTARIA Nº 131/2025 –
O Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do
cargo e uso das prerrogativas legais;
Considerando o constante nos autos do processo nº 902,
de  14  de  fevereiro  de  2025,  mediante  cumprimento  à
decisão liminar proferida no processo judicial nº 1000445-
17.2025.8.26.0457,
R E S O L V E :
Art. 1º Suspender, a contar de 24 de fevereiro do corrente
ano,  os  efeitos  da  nomeação  do  Sr.  Pedro  Westphal
Nunes, RG nº 5.***.*** - SSP/SC e CPF nº 0**.***.***-*8,
para  o  emprego  em  comissão  de  Superintendente  do
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga (SAEP).
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 24 de fevereiro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
THAÍS HELENA ZERO DE OLIVEIRA PEREIRA.
Secretária Municipal de Governo.
crab/.

Seção de Material

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Processo  Administrativo: 5298/2021.  Modalidade:
Pregão  Presencial  nº  12/21.  Termo Aditivo  nº 013/25.
Termo  de  prorrogação  ao  Contrato  nº 05/2022.
Contratada: MV&P  TECNOLOGIA  EM  INFORMÁTICA
LTDA.  Prorrogação: fica  prorrogada  a  vigência  do
contrato  por  mais  12  (doze)  meses,  a  contar
retroativamente de 22 de fevereiro de 2025. Valor: o valor
para  o  período  será  na  ordem  de  R$  335.034,96
(trezentos  e  trinta  e  cinco  mil,  trinta  e  quatro  reais  e
noventa e seis centavos).  Objeto: serviços destinados a
melhoria do planejamento, processos e controle de dados
da  S.M.  de  Educação.  Assinatura: 20/02/2025.
Fernando Lubrechet – Prefeito Municipal.

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2025
Processo  Administrativo: 5198/2024.  Modalidade:
Inexigibilidade  n°  01/25,  Lei  n°  14.133/2021  Artigo  74,
Inciso  I.  Proponentes: 01  (um).  Homologação  e
Ratificação: 21/02/2025.  Empresa  Adjudicada  e

Contratada: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA. Valor: R$
46.944,00 (quarenta e seis mil e novecentos e quarenta e
quatro reais). Objeto: Aquisição de insumos para Bomba
de Insulina para atendimento de Ordem Judicia. Fernando
Lubrechet – Prefeito Municipal.

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2025
Processo  Administrativo: 4448/2024.  Modalidade:
Inexigibilidade  n°  02/25,  Lei  n°  14.133/2021  Artigo  74,
Inciso  I.  Proponentes: 01  (um).  Homologação  e
Ratificação: 21/02/2025.  Empresa  Adjudicada  e
Contratada: COLOPAST DO BRASIL LTDA.  Valor: R$
99.561.18 (noventa e nove mil e quinhentos e quarenta e
quatro reais). Objeto: Aquisição de insumos para Bomba
de Insulina para atendimento de Ordem Judicia. Fernando
Lubrechet – Prefeito Municipal.

ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO CONTRATUAL 
Processo nº 10/2022 – Convite nº 07/2022 – Extrato de
Contrato nº 03/2023 – Contrato nº 03/2023 – Contratada:
LUIZ  GUSTAVO  DIAS  DE  OLIVEIRA-ME  –  Objeto:
locação  de  máquinas  copiadoras  e  impressoras  novas,
incluindo o fornecimento dos suprimentos necessários a
seu  funcionamento  e  as  manutenções  preventivas  e
corretivas  desses  equipamentos  –  Valor  Global
(considerando-se a projeção de consumo): R$ 35.316,00
(trinta  e  cinco  mil  e  trezentos  e  dezesseis  reais).  –
Vigência: Fica prorrogada por mais 12 meses, a partir de
22 de fevereiro de 2025. Pirassununga, 21 de fevereiro de
2025. Wallace Ananias de Freitas Bruno - Presidente
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